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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE L ICITAÇÃO da 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES 
da SECRETARIA DA FAZENDA, em obediência ao disposto no art. 2º do 
Decreto Estadual nº 5.344/2015, na competência de Órgão Gerenciador, 
registra a Intenção de Registro de Preços da AGÊNCIA TOCANTINENSE 
DE SANEAMENTO para futura, eventual e parcelada Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços (contratação de 
empresa especializada para execução de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo fornecimento e substituição de peças 
em conjuntos de motor bombas submersas de diferentes modelos e 
marcas) mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações 
e quantitativos constantes do termo de referência.

Os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

I - Solicitação de Compras - serviços/materiais;

II - Termo de anuência ao Termo de Referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

III - Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

O termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: sccl@
sefaz.to.gov.br, maiores informações pelos telefones 63.3218 1348/1548.

O prazo final para apresentação das manifestações é dia 
10/05/2017 às 18:30hs.

Palmas, 08 de maio de 2017.

VIVIANNE FRANTZ BORGES DA SILVA
Superintendente de Compras e Central de Licitações

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE L ICITAÇÃO da 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES 
da SECRETARIA DA FAZENDA, em obediência ao disposto no art. 2º  
do Decreto Estadual nº 5.344/2015, na competência de Órgão 
Gerenciador, registra a Intenção de Registro de Preços da SECRETARIA 
DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA para futura, 
eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para 
Aquisição de Material de Consumo (vassoura, balde, água mineral e 
outros) mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações 
e quantitativos constantes do termo de referência.

Os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

I - Solicitação de Compras - serviços/materiais;

II - Termo de anuência ao Termo de Referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

III - Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

O termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: sccl@
sefaz.to.gov.br, maiores informações pelos telefones 63.3218 1348/1548.

O prazo final para apresentação das manifestações é dia 
12/05/2017 às 18:30hs.

Palmas, 08 de Maio de 2017

VIVIANNE FRANTZ BORGES DA SILVA
Superintendente de Compras e Central de Licitações

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE L ICITAÇÃO da 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES 
da SECRETARIA DA FAZENDA, em obediência ao disposto no art. 2º do 
Decreto Estadual nº 5.344/2015, na competência de Órgão Gerenciador, 
registra a Intenção de Registro de Preços do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO para futura, eventual e parcelada Contratação 
de empresa especializada para Aquisição de Material Permanente e de 
Consumo (cones, etilômetros e outros) mediante realização de licitação 
pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, 
conforme condições, especificações e quantitativos constantes do termo 
de referência.

Os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

I - Solicitação de Compras - serviços/materiais;

II - Termo de anuência ao Termo de Referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

III - Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

O termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: sccl@
sefaz.to.gov.br, maiores informações pelos telefones 63.3218 1348/1548.

O prazo final para apresentação das manifestações é dia 
12/05/2017 às 18:30hs.

Palmas, 08 de maio de 2017

VIVIANNE FRANTZ BORGES DA SILVA
Superintendente de Compras e Central de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE 
LICITAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA, torna público que fará 
realizar as licitações abaixo. Outras informações poderão ser obtidas 
pelos fones 063 3218 2007 ou 063 3218 5261 ou no guichê da SCCL.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS COMPRASNET Nº 031/2017. Abertura dia 22.05.2017 às 
14h30min (horário de Brasília), visando à aquisição de material de 
consumo (Criobox, Detergente, Formol, etc), para a ADAPEC, Proc. 
03.737/3443/2016, Recurso: Tesouro/Próprio, Pregoeira: DORCELINA 
MARIA TEIXEIRA.

DISPONÍVEL NOS SITES www.sgl.to.gov.br e www.comprasnet.
gov.br.

Palmas, 08 de maio de 2017.

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA
Diretora de Licitações

SECRETARIA DO MEIO AMbIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA SEMARH Nº 40, DE 08 DE MAIO DE 2017.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS - SEMARH, no uso de suas atribuições, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV da Constituição Estadual, em conformidade com 
o Ato nº 35, de 01 de Janeiro de 2015 e com o art. 3º, inciso I, da Lei 
1.789, de 15 de maio de 2007, redação determinada pela Lei nº 2.566, 
de 09 de março de 2012,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, para compor o Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, COEMA/TO, no biênio março/2016 a março/2018, o seguinte 
representante:
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Da Secretaria da Saúde:

Titular: Adriane Feitosa Valadares, em substituição à Salete Teresinha 
Rauber Klein;
Suplente: Ana Emília Pires de Araújo Silveira, em substituição a Joel 
Oliveira Barbosa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 08 dias do mês de maio 
de 2017.

LUZIMEIRE CARREIRA
Secretária

PORTARIA SEMARH Nº 41, DE 26 DE AbRIL DE 2017.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
- SEMARH, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42,  
§1º, inciso II, da Constituição do Estado, combinado com o art. 83  
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e consoante o disposto no Ato nº 35 NM,  
de 02 de janeiro de 2015;

RESOLVE:

Art. 1º Suspender por necessidade dos serviços, a fruição 
das férias da servidora SANKIA FERREIRA RODRIGUES, Diretora de 
Administração e Finanças - DAS-4, nº funcional 673710-4, referente ao 
período aquisitivo 2015/2016, previstas para o período de 24/04/2017 a 
11/05/2017, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não 
prejudicial ao serviço público e o servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeito a partir de 24/04/2017.

GABINETE DA SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH, em Palmas - TO, aos 26 dias do 
mês de abril de 2017.

LUZIMEIRE CARREIRA
Secretária

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO

Processo nº 2015.39000.000122
Contrato nº 9912391271/2016
Aditivo nº 003
Contratante: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS - SEMARH
Contratado: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
CNPJ/MF: 34.028.316/7883-47
Objeto Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto incluir e excluir os 
serviços por meio dos ANEXOS correspondentes, e incluir o subitem 2.3 
da cláusula SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, contendo o 
Termo de Categorização e Benefícios da Política Comercial dos Correios, 
efetivando-se quando da assinatura deste Termo.
Valor: Permanece o valor do Contrato original de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais).
Natureza da Despesa: 33.90.39
Fonte de Recurso: 0100666998
Data da Assinatura: 17 (dezessete) dias do mês de abril de 2017.
Vigência: O presente Termo Aditivo passará a vigorar a partir da data de 
sua assinatura, a contar do término do Contrato Original.
Signatários: 
LUZIMEIRE CARREIRA - Representante da CONTRATANTE 
SAMIR OLIVEIRA DA SILVA - Representante da CONTRATADA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚbLICO 

PARA SELEÇÃO DE PROJETO DE ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, PARA MONITORAMENTO 
DA QUALIDADE DA ÁGUA BRUTA E EFLUENTES 
NO ESTADO DO TOCANTINS

 O GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio da 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.016.202/0001-45,  
com sede na Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, s/nº, 
doravante denominada simplesmente SEMARH, neste ato representado 
por sua Excelentíssima Secretária Senhora LUZIMEIRE RIBEIRO DE 
MOURA CARREIRA, portadora do RG Civil nº 103.695 2ª via SSP-TO, e 
inscrita no CPF/MF sob nº 644.862.571-20, nomeado pelo Ato nº 35-NM,  
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins no 4.288, de 02 de 
janeiro de 2015, considerando:

O que preconiza a Lei Federal no 13.019/2014 que estabelece 
o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante 
a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política 
de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da 
sociedade civil;

O que preconiza a Lei Estadual no 1.307, de 22 de março de 
2002, que dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos, no seu 
art. 40º, onde o Poder Executivo pode celebrar consórcios, convênios, 
acordos de cooperação técnica e contratos com entidades de direito 
público ou privado, nacionais, internacionais e estrangeiras, para implantar, 
implementar, manter ou executar operações especiais relativas ao disposto 
nesta Lei, inclusive para: I -autorizar a gestão associada de serviços 
públicos e atividades relacionadas com o gerenciamento de recursos 
hídricos;II -transferir ou receber em transferência a gestão associada de 
serviços públicos no âmbito dos recursos hídricos, na conformidade do 
art. 241 da Constituição Federal;

O que estabelece a Resolução nº 27 do CERH, DOE nº 
3.531, de 23 de dezembro de 2011, que homologa o Plano Estadual de 
Recursos Hídricos, no qual apresenta no eixo das ações estratégicas de 
desenvolvimento, o Programa de Base Estadual de Informações sobre 
Recursos Hídricos a ser alimentado a partir da implantação da rede de 
monitoramento dos recursos hídricos superficiais do Tocantins, para 
posterior implementação do instrumento da Política Estadual de Recursos 
Hídricos no que concerne ao Sistema Estadual de Informações sobre 
Recursos Hídricos.

O que determina a Lei Estadual nº 2.089, de 9 de julho de 2009, 
no seu art. 1º, onde fica estabelecido que o  Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos - FERH/TO, instituído pela Lei nº 1.307, de 22 de março de 
2002, vinculado à Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 
tem por finalidade o financiamento: de planos, projetos e pesquisas que 
visem o desenvolvimento, a conservação, o uso racional e sustentável 
dos recursos hídricos, superficiais e subterrâneos, de acordo com as 
prioridades da Política Estadual de Recursos Hídricos, e ainda o custeio 
das despesas para implementar o Sistema Estadual de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos, previsto na Lei nº 1.307/2002;

O art. 3º da Lei Estadual nº 2.089, de 9 de julho de 2009, o qual 
determina que os recursos do FERH/TO devem ser aplicados: I - pela 
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, após deliberação do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO; II - por meio de 
acordos, convênios, termos de parceria, ajustes ou outros instrumentos 
celebrados entre a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
e os órgãos públicos estaduais ou municipais, entidades privadas sem 
fins econômicos, respeitadas as finalidades do FERH/TO e a aprovação 
CERH/TO. 

Convoca os interessados a apresentarem Projeto de 
Monitoramento da Qualidade da Água bruta em pontos fixos e Água 
bruta e Efluentes em pontos variáveis, distribuídos no Estado do Tocantins.

1.OBJETO DO EDITAL

Selecionar 1 (um) projeto de Organização da Sociedade Civil 
para monitoramento da qualidade de água bruta e efluentes, sendo 
160 amostras de água bruta nos pontos fixos distribuídos nas bacias 
hidrográficas dos Rios Formoso, Sono e Manuel Alves Grande e 520 
amostras de água bruta e efluentes em pontos variáveis, estabelecidos 
de acordo com a demanda da Diretoria de Fiscalização e Qualidade 
Ambiental/Gerência de Monitoramento Ambiental do Instituto Natureza 
do Tocantins - NATURATINS, totalizando 680 amostras nos 24 meses 
de vigência do Termo de Colaboração.

1.1 Atividades a serem desenvolvidas:

Realizar serviços de coleta, acondicionamento, transporte 
e análise de água bruta e efluentes, para o devido monitoramento 
da qualidade dos corpos hídricos no Estado do Tocantins, sendo 160 
amostras nos pontos fixos distribuídos nas bacias hidrográficas dos 
Rios: Formoso, Sono e Manuel Alves Grande e 520 amostras em pontos 
variáveis, estabelecidos de acordo com a demanda da Diretoria de 
Fiscalização e Qualidade Ambiental/Gerência de Monitoramento Ambiental 
do Naturatins, totalizando 680 amostras nos dois anos de vigência do 
Termo de Colaboração, conforme especificação técnica descrita no 
ANEXO I deste Edital.


